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Ofício: 17/2025 - SINDIDEL 

Delta/MG, 08 de outubro de 2025 

À Excelentíssima Senhora Leriane Souza Prefeita Municipal de Delta – MG 

Excelentíssima Prefeita Leriane Souza, solicitamos que seja providenciado o estudo, 

adequações e possíveis pagamentos referente a Insalubridade dos servidores 

municipais. 

Em assembleia realizada no dia 24 de setembro o SINDIDEL deliberou a Campanha 

em prol do pagamento de insalubridade sobre o salário base do servidor. Esta 

demanda se faz necessário haja vista o salário-mínimo não ser índice adequado para 

a insalubridade. 

Diante disso, solicitamos que sejam adotadas as medidas administrativas 

necessárias para viabilizar estudos e o pagamentos sobre o salário base. 

Contamos com sua habitual sensibilidade e empenho na condução das demandas do 

servidor municipal, certos de que esta solicitação será atendida com a celeridade 

que merece. 

Atenciosamente, 

 

Professor Renato Francisco Ferreira dos Santos 
Presidente SINDIDEL 
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